
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 14 de novembro de 2013. Ano I, Edição 078  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 361/2013 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 
do Regimento Interno; 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 01 de novembro de 2013, a senhora 
ANA LUCIA MACIEL LOPES, do Grupo Técnico de Padronização de 
Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de Manaus - 
GTCON/CMM, designado pelo Ato da Presidência n. 199/2013-
GP/DIAD. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus,  13  de novembro de 2013. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 362/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus constituído pelo Ato da Presidência n. 282/2013-
GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 282/2013-GP/DIAD, 
a senhora ANA LUCIA MACIEL LOPES, na função de membro, a 
contar de 01 de novembro de 2013. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário, este Ato entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 13 de novembro de 2013. 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 021/2013-CPL/CMM. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais; 
 
 CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitação, referente à    contratação de 
empresa especializada para confeccionar      material gráfico para 
atender o pleno funcionamento administrativo da Câmara municipal de  
Manaus, conforme TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), resultado do 
Processo Administrativo n.º 01503/2013. 

 
 CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao 
interesse público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitacão da Câmara Municipal de Manaus, no 
Processo referente ao Convite nº. 021/2013-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 

 
II - ADJUDICAR a Empresa, FABIOLA DUARTE TAVARES – 

ME CNPJ: 18.883.192/0001-97, por apresentar o menor valor em todos 
os itens cotados, perfazendo o valor global de R$ 22.205,00 (vinte e 
dois mil, duzentos e cinco reais), para o objeto do Convite n.º 021/2013 
– CPL/CMM. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 14 de novembro de 2013.. 

 

 
 
 

 



 

 

 
 


